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PARECER
0882/93 DA COMISSO DE CONSTITUIÇZO E JUSTIÇA SO-

BRE O PROJETO DE EMENDA	 LEI ORGÁNICA N2 08/93.

Trata-se de projeto de emenda à Lei Orgânica,

de autoria do nobre Vereador Chico Whitaker, que visa

fixar qu6rum especial para a convocação de plebiscito ou

referendo.

A propositura está subscrita pelo námero regi-

mental de Senhores Vereadores e encontra-se amparada pe-

lo art. 36, inciso I, da Lei Orgânica do Município de

São Paulo.

Pelo exposto, somos

Pela legalidade.

Contudo,, para adaptar a propositura à melhor

técnica legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:

Substitutivo nQ	 /93 ao Projeto de Emenda à Lei Orgâ-

nica nQ 08/93.

rixa qu6rum especial para convocação de plebis-

cito ou referendo, e acrescenta inciso ao art.

40 da Lei Orgânica do Município de São Paulo.



41.

• Sala da Comissão de Constituição e Justiça, ovosoe

A CÂMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO promulga:

Art. 12 - Acrescente-se ao § 32, do art. 40 da

Lei Orgânica do Município de São Paulo, o inciso XIX,

cuja redação é a seguinte:

"XIX - convocação de plebiscito ou referendo

sobre quest ges de relevante interesse do Município,

quando requerido por iniciativa popular."

Art. 22 - Acrescente-se ao § 42, do art. 40,

da Lei Orgânica do Município de São Paulo, o inciso III,

cuja redação é a seguinte:

"III - convocação de plebiscito sobre obra de

valor elevado ou significativo impacto ambiental, na

•forma da lei."




